
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DO VEREADOR FLÁVIO VOLPONI 

 

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n, Centro – CEP 29130-013 – Viana/ES | www.camaraviana.es.gov.br 

INDICAÇÃO Nº __ /2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

FLÁVIO VOLPONI, vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Solicitação de fixação da placa do Food Truck na Praça Central 

no Bairro Marcílio de Noronha. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Foi relatado a este Vereador que a placa de identificação do Food Truck localizado na Praça 

Central “É Pra Já”, no Bairro Marcílio de Noronha, encontra-se solta, danificada ou sem a 

devida fixação adequada. 

A situação pode comprometer a organização do espaço público, a identificação do ponto 

autorizado de funcionamento e, inclusive, oferecer riscos caso a estrutura venha a se 

desprender. 

A regularização e fixação adequada da placa contribuirão para a organização da praça, 

segurança dos frequentadores e valorização do espaço público, garantindo melhores 

condições para comerciantes e usuários. 

Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente 

da municipalidade a realização da fixação adequada da placa do Food Truck na Praça “É Pra 

Já”, no Bairro Marcílio de Noronha, adotando as providências necessárias para garantir 

segurança e organização do local. 
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Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização 

de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que possa 

acompanhar as providências adotadas e prestar os devidos esclarecimentos à comunidade. 

 

Certo de contar com a atenção e as providências necessárias, desde já agradecemos a 

colaboração. 

 

Seguem em anexo, fotos do local. 

 

         
 

Viana, 11 de fevereiro de 2026. 

 

FLÁVIO VOLPONI 

Vereador – PP 
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